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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 128/2026                                
                   DE 12 DE MAIO DE 2026
“Dispõe sobre a desapropriação consensual das áreas declaradas de utilidade pública pelo Decreto Municipal n° 466/2025, destinadas à implantação do Contorno Viário do Município de Amambai, e dá outras providências.” 
SERGIO DIOZÉBIO BARBOSA - Prefeito de Amambai, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 47, X, da Lei Orgânica do Município de Amambai e com fundamento no Decreto-Lei Federal n° 3.365, de 21 de junho de 1941, e, 

CONSIDERANDO o relevante interesse público relacionado à implantação do Contorno Viário do Município de Amambai, obra estruturante destinada à melhoria da mobilidade urbana e regional, ao fortalecimento da logística de transporte e ao incremento da segurança viária;
CONSIDERANDO que o Decreto Municipal n° 466/2025 declarou de utilidade pública, para fins de desapropriação, as frações dos imóveis necessárias à implantação do empreendimento;
CONSIDERANDO que o projeto do Contorno Viário do Município de Amambai possui acompanhamento e aprovação técnica no âmbito do Fundo para a Convergência Estrutural do MERCOSUL – FOCEM, bem como participação institucional do Estado de Mato Grosso do Sul e da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos – AGESUL;
CONSIDERANDO a realização de avaliações técnicas pela Administração Municipal para apuração dos valores indenizatórios das áreas atingidas;

CONSIDERANDO que os proprietários das áreas atingidas concordaram expressamente com os valores apurados administrativamente, viabilizando a formalização consensual das desapropriações;
DECRETA:
Art. 1º. Ficam desapropriadas, de forma consensual, para fins de implantação do Contorno Viário do Município de Amambai, as frações dos imóveis declaradas de utilidade pública pelo Decreto Municipal n° 466/2025, de 28 de outubro de 2025, conforme matrículas, áreas e memoriais descritivos constantes do referido ato normativo.
Art. 2º. Os valores das indenizações correspondentes às áreas desapropriadas ficam fixados na forma do Anexo Único deste Decreto, conforme avaliações realizadas pela Administração Municipal e aceitas pelos respectivos proprietários.
Art. 3º. Fica autorizada a formalização das desapropriações por escritura pública, termo administrativo, acordo extrajudicial ou outro instrumento juridicamente admitido, observadas as disposições do Decreto-Lei Federal n° 3.365/1941 e da legislação aplicável.
Art. 4º. As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                                                        Gabinete do Prefeito, 12 de maio de 2026.
SERGIO DIOZÉBIO BARBOSA
Prefeito de Amambai 
                   DORIVAL SOARES DA SILVA,
Secretário Municipal (SFAZ e SMG
ANEXO ÚNICO
DECRETO Nº 128/2026

	ITEM
	MATRÍCULA
	PROPRIETÁRIOS
	ÁREA DESAPROPRIADA
	VALOR DA INDENIZAÇÃO

	I
	29.797
	Dersio Velozo
	0,0282 ha
	R$ 6.204,00

	II
	29.035
	Incorporação e Condomínio Santa Rosa SPE LTDA
	0,0467 ha
	R$ 68.250,00

	III
	29.806
	Sônia Rosa Batista
	0,0398 ha
	R$ 8.907,80

	IV
	26.636
	Ramão Batista dos Santos
	0,0707 ha
	R$ 15.554,00

	V
	22.078
	LR Empreendimentos Imobiliários Eireli
	0,0152 ha
	Sem indenização

	VI
	11.428
	COAMO Agroindustrial Cooperativa
	0,0333 ha
	Sem indenização

	VII
	2.089
	Filomena Vilhalba e outros
	0,0060 ha
	R$ 13.398,00

	VIII
	1.435, 1.440 e 1.516
	Bruno Chichorro de Oliveira
	0,2696 ha
	R$ 59.312,00

	IX
	8.356
	Ronaldo Palombo Caimar
	0,3245 ha
	R$ 28.393,75

	X
	23.814
	Carla Rejane Griza Klein, Ana Paula Griza Favilla e Joziqueli Fernanda Griza
	0,2975 ha
	R$ 22.907,50

	XI
	17.165
	Darci Maurício Kaiber 
	0,1847 ha
	R$ 14.221,90

	XII
	17.171
	João Gonçalves Pereira
	0,3126 ha
	R$ 21.882,00

	XIII
	24.100
	Valdomiro Antônio Malacarne e Alda Marina de Oliveira Lopes
	5,3870 ha
	R$ 245.099,40

	XIV
	4.265
	João Fetter - Espólio
	1,8909 ha
	R$ 145.591,60

	XV
	27.182
	Ilso João Adreola
	1,1790 ha
	R$ 90.783,00

	XVI
	27.338
	Elisa Plakitken Andreola
	0,8227 ha
	R$ 63.347,90

	XVII
	7.469
	Vera Lúcia da Silva Bortolotto
	1,1992
	R$ 125.916,00

	XVIII
	27.046
	Cleide Grochevis Nunes 
	0,0587
	R$ 8.805,00

	XIX
	19.652
	Doreni Vieira da Rosa
	0,3800
	R$ 15.387,31

	XX
	24.847
	Doreni Vieira da Rosa
	8,1151
	R$ 328,604,16

	XXI
	25.366
	Alda Carneiro de Oliveira e outros
	11,9691
	R$ 502.702,20

	XXII
	25.135
	Santa Agronegócios
	2,6155
	R$ 119.005,25

	XXIII
	9.358
	Ramão Elemar Vieira dos Santos
	0,0401
	R$ 1.824,55
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